
Município de Santa Rita do Pardo
Estado de Mato Grosso do Sul

Centro PolÍtico Administrativo Geraldo Martins

DECRETO N" 206/2021. 17 DE SETEMBRO DE 2021

«Dispõe sobre a Aprovação do Regimento Intetno do Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS de Santa Rita do
Pardo-MS, e dá outras providências"

Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato
Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das Atribuições que lhe são

conferidas por Lei e no disposto do Art. 20, inciso I da Lei 1.16512017 de 04 de outubro de

2017 e da Resolução CMAS n'01012021.

DECRETA:

ARTIGO 1o - Fica Aprovado o Regimento Intemo do Conselho Municipal de Assistência Social
_ CMAS

ARTIGO 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as

disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, Santa do Pardo,23 de agosto de202l.

Lucio Ro Calixto Costa
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo e afixado no local de costume.

Zerilda
Secretária de e Habitação
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Município de Santa Rita do Pardo
Estado de Mato Grosso do Sul
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Anexo Único do DECRETO N'206/2021 DE 17 DE SETEMBRO DE 2021

Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Santa Rita do Pardo

MS - CMAS.

CAPÍTULO I

NATUREZA E FINALIDADE

Arú. 1o - O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, instituído pela lei no

309197 de 03 de fevereiro de 1997 , e alterado pela Lei n" 1.16512017 de 04 de outubro de 2017, e

órgão superior de deliberação colegiada de caráter permanente do sistema descentalizado e

participativo da Assistência Social de composição pariüária entre o governo e a sociedade civil,
vinculado a estrutura do (Orgão Gestor da Assistência Social), responsável pela Coordenação de

Política Municipal de Assistência Social e tem seu funcionamento regulamentado por este

Regimento Intemo.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art.2" - Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I - estabelecer as diretrizes paÍa a Política Municipal de Assistência Social em

consonância com as diretrizes do Conselho Nacional de Assistência Social;

II - aprovar a Política Municipal de Assistência Social e o Plano Municipal de Assistência

Social a partir das deliberações da Conferência Municipal de Assistência Social e de acordo com

as prioridades por ele estabelecidas;

III - normatizar complementarmente as ações e regulamentar a prestação de serviços de

naltezapública e privada no czrmpo da Assistência Social, no âmbito do município;

IV - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os Planos anuais e plurianuais do Fundo

Municipal de Assistência Social - FMAS;

V definir critérios de repasse de recursos do Fundo destinados as entidades

governamentais e não-governamentais;

YI - apreciar e aprovar, preliminarmente, a proposta orçamentária de Assistência

para compor o orçamento municipal;

VII - inscrever e fiscalizar as entidades e órgãos govemamentais e não

Assistência Social, bem como os serviços, progrÍtmas, projetos e beneficios
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VIII - convocaÍ, ordinariamente a cada quatro anos, a Conferência Municipal de

Assistência Social, ou extraordinariamente a cada (02) dois anos (§1o do artigo n"117-NOB),
para avaliar a situação da Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do

SUAS;

IX - avaliar o desempenho dos programas e projeto financiados pelo Fundo e fiscalizar a

gestão dos recursos;

X - propor arealizaçáo de estudos e pesquisas com vistas a identificar sifuações relevantes
e avaliar a qualidade dos serviços de Assistência Social;

XI - divulgar no Dirário Oficial do Município e/ou equivalentes suas deliberações, de

caráter geral;

XII - regulamentar, suplementar, as norÍnas estabelecidas pelo Conselho Nacional de

Assistência Social, de acordo com a Lei Orgânica de Assistência Social;

XIII - acompanhar as condições de acesso e de atendimento à população usuári4 pelos

órgãos de Assistência Social, requerendo medidas para a correção das irregularidades

constatadas;

XIV - elaborar, aprovar e modificar o seu Regimento Interno;

XV - propor modificações nas estruturas dos órgãos municipais, voltados à promoção da

Assistência Social;

XVI - zelar pelo cumprimento dos princípios e diretrizes estabelecidas na Lei Orgânica de

Assistência Social- LOAS.

CAPÍTULO UI

DA COMPOSrcÃO, DA ELEIÇ,ÃO,
0RGÁNrZAÇ,4O n FUNCIONAMENTO

SEÇÃO I

DA COMPOSIÇAO

Art. 3' - O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é composto por 06

membros e respectivos suplentes de acordo com os critérios contidos na Lei no 1.16512017, e

nomeados pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo Único: Os representantes do Executivo Municipal são indicados

dos Órgãos que possuem assento no CMAS.
Ti
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Art. 4o - Os representantes da Sociedade Civil são escolhidos no Fórum Permanente de

Entidades não govemamentais de Assistência Social, ou instância equivalente coordenado pela

sociedade civil sob a supervisão do Ministério Público.

Art.s' - As entidades e o governo poderão, a qualquer tempo, realizar a substituição de

seus respectivos representantes, através de comunicação expressa, encamiúadas a presidência

do CMAS.

Aú.6o - Será substituído pelo governo ou pela entidade representada, o membro que

renunciar ao seu mandato.

§ 1" - Perderá o mandato o membro titular que deixar de comparecer, sem justificativa, a 3

(três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas.

§2" - As justificativas não aceitas pela plenária não abona afalta do titular.

§ 3" - Serão consideradas abonadas as faltas por motivo de doença ou falecimento até 3o

grau de parentesco.

s 4" - A presença do suplente na reunião plenária não abona afalta do titular.

Art.1" - Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e seus

respectivos suplentes são nomeados pelo Prefeito Municipal para mandato de 02 (dois) anos,

permitida a recondugão por igual período.

sEÇÃo r
DA ELEIÇÃO UA MESA DIRETORA

Art. 8o - A eleição da mesa diretora do CMAS será realizada anualmente, em reunião

extraordiniíria

§ le - Recomendada a alternância do governo e da sociedade civil na Presidência e Vice-presidência,

em cada mandato, sendo permitida uma única recondução. Prevista no §1e do art. 10, da

Reso I ução/n e237 / 2006.

§ 2" - A Eleição da Mesa Diretora deverá ser feita através de indicação feita pelos membros

titulares do Conselho, sendo decidido por aclamação.

§ 3e- Sempre que houver vacância de um membro da Mesa Diretora ou simila

representante de um órgão governamental ou de uma entidade da sociedade civil, caberá

do Conselho decidir sobre a ocupação do cargo vago, seja por aclamação ou voto.

eleI

e rio
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sEÇÃo m

DA ORGANIZAÇÃO

Aú. 9o - A plenária do Conselho Municipal de Assistência Social é a instância de

deliberação máxima configurada pela reunião ordiniíria ou extraordinrária dos seus membros.

Art. l0'- Conforme as noÍmas que regulamentam a criação do CMAS, a mesa Diretora do

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, será exercida por seus integrantes, eleitos

dentre seus membros tifulares para mandato de 01 (um) ano, permitida apenas uma recondução

por igual período.

§ 1" - Após a reunião extraordinaria que elegeu os membros da atual composição, a mesa

diretora será empossada na primeira reunião ordinária do Conselho.

§ 2" - Caso haja vacância do cargo de presidente, o vice presidente assumirá interinamente

e convocará o processo de escolha do novo Presidente para completar o mandato, seguindo o que

estiver estabelecido no Capítulo III, da seção II - Da eleição, deste Regimento.

§ 3s - Quando houver vacância no cargo de presidente não poderá o/a vice-presidente assumir o

mandato, para não interromper a alternância da presidência entre governo e sociedade civil, cabendo

realizar nova eleição para finalizar o mandato.

§ 4" - No caso de vacância do cargo de vice-presidente, a pleniíria escolherá um de seus

membros, para exercer o cargo até completar o mandato.

Art. l1e - O CMAS contará com uma Secretaria Executiva vinculada a estrutura física do Órgão

Gestor da Política de Assistência Social, diretamente subordinada à Presidência do Conselho.

Parágrafo Único - A Secretaria Executiva contará com uma profissional responsável de

nível superior, e apoio técnico e administrativo para exercer as funções pertinentes ao seu

funcionamento.

Art. l2'- O Conselho Municipal de Assistência Social poderá convidar: entidades,

autoridades, cientistas e técnicos nacionais ou estrangeiros, para colaborarem em estudos,

pesquisas ou participarem de Grupos de Trabalho instituídos no âmbito do próprio Conselho

Municipal de Assistência Social.

Art. 13"- Consideram-se colaboradores do Conselho Municipal de Social,

ente outas, as instituições de ensino, pesqüsa e cultura, organizações

ONGs, especialistas, profissionais da administração publica e privada, prestadores e

Assistência Social.

S
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sEÇÃo rY

DO FUNCIONAMENTO

Art. 14"- O Conselho Municipal de Assistência Social reunir-se-á, ordinariamente, uma

vez por mês, por convocação expressa de seu Presidente, ou extraordinariamente mediante

convocação de um terço (l/3) de seus membros, observado o prazo de 24 horas de antecedência

para sua convocação, cabendo a plenária:

I - deliberar sobre os assuntos encaminhados à apreciação e deliberação do CMAS;

II - baixar nonnas de sua competênci4 necessiírias à regulamentação e implementagão da

Política Municipal de Assistência Social;

III - aprovar a criação e dissolução de Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho, suas

respectivas competências, composição, procedimento e ptazo de duração;

IV - eleger o presidente e o vice presidente, escolhidos ente seus membros;

V - convocÍu a Conferência Municipal de Assistência Social, na forma da Legislação

vigente.

VI - acompanhar e avaliar a gestilo dos recursos e os critérios de repasse para as entidades

conveniadas, conforme legislação vigente;

VII - apreciar todos os assuntos e materiais de competência do CMAS, inscritos na Lei de

criação do CMAS e na Legislação de Assistência Social vigente;

§ 1" - a Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social instalar-se-á e deliberará

com a presenga da maioria simples de seus membros;

§ 2" - as deliberações a cerca de assuntos que dizem respeito às diretrizes gerais parra a

Política Municipal da Assistência Social, Fundo, Orçamento e Plano Municipal de Assistência

Social, exigirá quorum mínimo para votação de dois terços (2/3) dos membros.

§ 3" - os suplentes do Conselho deverão participar das reuniões plenárias, garantindo seu

direito de voz, sem direito de voto quando da presença do titular.

§ 4" - O Conselheiro suplente será automaticamente chamado a exercer o voto, quando da

ausência do respectivo titular.

§ 5" - A Plenária será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de

Social, que em suas faltas ou impedimentos, será substituído pelo vice-presidente.
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§ 6' - No caso de ausência ou impedimento de ambos, a plenaria elegerá, entre os

membros, um presidente para conduzir a reunião.

§ 7" - As deliberações serão tomadas por maioria simples, salvos nos casos dispostos no §
2o deste artigo.

§ 8" - A votação será nominal e/ou por aclamação, conforme deliberação da plenaria e cada

membro titular terão direito a um voto.

§ 9" - As declarações de voto deverão ser consignadas em ata da reunião a pedido do

membro que a preferiu.

§ 10 - As reuniões plenárias serão públicas, salvo quando tratar de matéria sujeita a sigilo,

conforme deliberação da plenária

Art. 15' As decisões do Conselho Municipal de Assistência Social serão

consubstanciadas em deliberações e quando tratarem de aprovação de Políticas, programas,

moções ou outos atos normativos do colegiado, os mesmos deverão ser publicados em Diario

Oficial, e/ou meios utilizados paruapublicação dos atos oficiais do Poder Executivo Municipal.

Aú. 16" - Os tabalhos do Plenrírio terão a seguinte seqüência:

I - verificação de presença e de existência de "quorum" püainstalação do Plenário;

II - apreciação e votação das atas das reuniões anteriores;

III - aprovação da Ordem do Dia;

IV - comunicações breves e franqueamento da palawa;

V - apresentação, discussão e votação das matérias;

VI - encerramento.

Art. 17" - A deliberação das matérias sujeitas à votação obedecerá à seguinte ordem:

I - o presidente dará a palavra ao Relator, güo apresentará seu parecer por escrito e

oralmente

II - terminada a exposição, a matéria será posta em discussão; e encerrada

se-á a votação;

11I - a leitura do parecer do Relator poderá ser dispensada a critério

far-

previamente, com a convocação da reunião, teúa sido distribuída cópia a todos os

SE
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Aú. 18'- O Conselheiro que não se julgar suficientemente esclarecido poderá pedir vista

da matéria.

§ 1' - O prazo de vista será até a data da próxima reunião, mesmo que mais de um membro

do Conselho o solicite, podendo, a jtízo do Plenario, ser prolrogado por mais uma reunião.

§ 2" - Após entrar na pauta de uma reunião, a matéria deverá ser

obrigatoriamente, votada no prazo miáximo de duas reuniões.

Art. 19' - A Ordem do Dia, orgarizada pela Secretaria Executiva, será apresentada no

inicio da reunião pleniária.

§ 1" - Os Conselheiros poderão requerer inclusão de assunto para a reunião, cuja

conveniência será imediatamente deliberado pela plenaria.

s 2' - Em caso de urgência ou de relevância, o Plenario do Conselho Municipal de

Assistência Social, por voto da maioria simples, poderá alterar a Ordem do Dia.

Art. 20'- A cada reunião será lavrada uma ata com exposição sucinta dos trabalhos,

conclusões e deliberações, a qual após aprovada pela plenária em sessão ordinaria deverá ser

assinada em liwo próprio com posterior assinatura do Presidente e Secretrária (o) Executiva (o),

sendo que suas deliberações serão publicadas, na forma de Resolução, no Dirírio Oficial e/ou

outros meios utilizados paraapublicação dos atos oficiais do Poder Executivo Municipal.

Art. 21" - As datas de realização das reuniões ordinrárias do Conselho Municipal de

Assistência Social serão estabelecidas em calendiírio anual fixo.

Art. 22'- E facultado aos Conselheiros solicitar o reexame, por parte da plenaria, de

qualquer deliberação normativa registrada na reunião anterior, justificando possível ilegalidade,

incorreção ou inadequação técnica ou de outra natureza.

CAPITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 23" - Ao Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social compete

I - representação judicial e extrajudicial o Conselho Municipal de Assistência Social;

II - convocar e presidir as reuniões do CMAS;

III - submeter à ordem do Dia à aprovação do Pleniírio do conselho;
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IV - Colocar em votação as matérias apresentadas e discutidas nas plenrírias;

V - assinar Resoluções, atos convocatórios, expedientes administrativos e outos.

Parágrafo Único - Ao Vice-presidente compete substituir o Presidente quando de seu

impedimento.

Art.24'- Aos membros do Conselho Municipal de Assistência Social compete:

I - requerer votação de matéria em regime de urgência;

II- apresentar moções ou proposições sobre assuntos de interesse da Assistência Social;

III - fomecer, quando solicitados pelos demais membros ou sempre que julgar impoÍante
para conhecimento e apreciação do Conselho, todos os dados e informações a que teúa acesso
ou que se situem iíreas de competência do Conselho;

IV - requisitar à Secretaria (o) Executiva (o) e aos demais membros do Conselho todas as

informações que julgarem necessárias para o desempeúo de suas funções;

V - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Presidente do Conselho ou pela
Plenária, estando para isso devidamente credenciado.

Art. 25" - São competências da Secretaria Executiva do Conselho Municipal de
Assistência Social:

! - Levantar e sistematizar as informações que permitam ao Conselho Municipal de Assistência

Social tomar as decisões previstas em lei;

ll - Executar atividades técnico-administrativas de apoio e da assessoria ao Conselho, articulando-

se com os conselhos setoriais que tratam das demais políticas sociais;

ll! - Expedir atos de convocação de reuniões, por determinação do Presidente;

lV - Auxiliar o Presidente na preparação das pautas, classificando as matérias por ordem

cronológica de entrada no protocolo e distribuindo-as aos membros do Conselho para conhec
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V - Preparar e controlar a publicação, de todas as decisões proferidas pelo Conselho no Diário

Oficial do município e/ou outros meios utilizados para a publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

Municipal;

Vl - Secretariar as reuniões, lavrar as Atas e promover medidas necessárias ao cumprimento das

decisões do Conselho;

Vll - executar a sistematização do relatório anual do Conselho;

VIII - elaborar relatório anual das atividades da Secretaria Executiva;

IX - zelar pelo cumprimento do Regimento Interno;

X- expedir atos internos que regulem as atividades administativas;

XI - desempeúar outas atribuições que lhe forem designadas pela Presidência ou pelo
Colegiado.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES Crru,rS

ArJ. 26" - Os membros do CMAS não receberão qualquer remuneração por sua
participação no Colegiado e os serviços prestados serão considerados, para todos os efeitos,
como de interesse público e relevância social.

Parágrafo Único - A cobertura e o provimento das despesas com transporte e locomoção,
estadia e alimentação não serão considerados remuneração.

Art. 27o - O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS deverá proceder à
solicitagão de indicação dos novos representantes do Poder Público e Entidades Não
Governamentais, para novo mandato do Conselho, no prazo de 60 (sessenta) dias, antes do
término do mandato dos conselheiros.

Art. 28"- É vedado a todos os conselheiros, representar, emitir pareceres e ou
posicionarem-se publicamente em nome do CMAS sem prévia anuência da pleniária.

Art.29' - A alocação de recursos humanos e materiais, inclusive financeiros, necessários

ao pleno funcionamento e representação do Conselho Municipal de Assistência
cargo do Orgão Gestor Municipal da Assistência Social conforme §1" do aÍt.123 NO

a
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Art. 30. - A Comunicação entre membros do Conselho e as convocações para as reuniões

poderão dar-se por e-mail e/ou redes sociais (Whatsapp, em grupo específico do Conselho).

Art. 31" - Os casos omissos e as dúvidas sugeridas na aplicação do presente Regimento

Intemo serão esclarecidas pela Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 32" - O presente Regimento Intemo modifica o anterior e entra em vigor na data de

sua publicação, só podendo ser modificado conforme as Legislações vigentes, e por "quorum",

qualificado de 213 (dois terços) de seus membros.

Santa Rita do Pardo MS, 17 de setembro de 2021'

L
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